D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 133 (18) – 47, sexta-feira, 23 de junho de 2023

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS N.º 3619, 21 de junho de 2023.
Altera a PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 3510, de 24 de fevereiro de 2023, que instituiu, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, Grupo de Trabalho, objetivando promover estudos sobre a implantação da NLLC nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso IX do artigo 12 do Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto n.º 58.385, de 13/06/2012, e na alínea “b” do inciso II do artigo 60 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30-05-2008 e,

Considerando que a nova lei de licitações e contratos administrativos (NLLC), Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deve ser observada pelas Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando a Medida Provisória nº 1.167/2023, que prorrogou as vigências das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 até 30/12/2023

EXPEDE a presente Portaria:

Artigo 1º - A Portaria CEETEPS-GDS Nº 3510, de 24 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Artigo 3º - Fica estabelecido o prazo de até 30 de dezembro de 2023, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório com as medidas estudadas para a implantação da NLLC nº 14.133, de 1º de abril de 2021, contados a partir da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante justificativa do Grupo.”

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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